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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI N2. 102/19, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o Plano Integrado de
Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil no Município de Arapongas, que
disciplina os transportadores de resíduos
em geral e dá outras providências.

CAPÍTULO 1
DO OBJETO

Art. 1". Em conformidade com a Resolução CONAMA 307/2002, 0 presente projeto de lei
estabelece o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil do Município de
Arapongas, define diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da constr - • ·1. . . - , . uçao CIVI ,
disciplinando as ações necessárias, de forma a minimizar os impactos ambientais em conformid d

1
•

1
- . , a e

com a legislaçao em vgor.

CAPÍTULO li
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2•. Para efeito desta Lei são adotadas as seguintes definições:

I. Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, reformas, reparos e
demolições de obras de construção civil e os resultantes da preparação e da escavação de
terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais,
resinas, colas, tintas, madeiras, compensados, forros, argamassas, gessos, telhas,
pavimentos asfálticos, vidros, plásticos, tubulações, fiações elétricas, etc., comumente
chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha;
li. Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis por
atividades ou empreendimentos que gerem os resíduos definidos nesta Lei;
Ili. Pequeno Gerador: são pessoas físicas ou jurídicas que geram a quantidade máxima de
1.000 1 (um mil litros) equivalente a l,0m3 (um metro cubice) de resíduos da construção
civil por obra;
IV. Grande Gerador: são pessoas físicas ou jurídicas que geram quantidade maior que
1.000 t (um mil litros) equivalente a 1,0 m? (um metro cubico) de resíduos da construção
civil, por obra;
V. Transportadores: são as pessoas, tisicas ou jurídicas, encarregadas da coleta e do
transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação;
V. Receptores de resíduos da construção civil: são as pessoas jurídicas, públicas ou
privadas, operadoras de empreendimentos, cuja função seja o manejo adequado de
resíduos da construção civil, em pontos de entrega, areas de triagem, áreas de reciclagem
e aterros, entre outras; . .
VII A d reciclado: é O material granular proveniente do beneficiamento de resíduos. grega1o ~. <. br d
de construção que apresentem características técnicas para a apicaçao em o. ras e

d.fi - d · fraestrutura com aterros sanitários ou outras obras de engenharia;eliticaçao, Ie mn1 'v ., • d ·i. ·;#;

VIII G
· t de resíduos: é o sistema de gestao que visa re uzir, reutilizar ou. erenciamen:o . . d . ·di. íd 1 · do planejamento, responsabilidades, praticas, proce 1mentos ereciclar resi 'uos, inctumn v • : .±

d 'ver e implementar as açoes necessárias ao cumprimento das
recursos para esenvo
etapas previstas em programas e planos;
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IX, Reutilização: é o processo de reaplicação de um resíduo, sem transformação do
mesmo;
X.- Reciclagem: é o processo de reaproveitamento de um resíduo, após ter sido
submetido a transformação;
XI. Beneficiamento: é o ato de submeter um resíduo a operações e/ou processos que
tenham por objetivo dotá-los de condições que permitam sua utilização como matéria­
prima ou produto;
XII. Aterro de resíduos da construção civil: é a área onde serão empregadas técnicas de •
disposição de resíduos da construção civil Classe "A" no solo, visando a preservação de
materiais segregados, de forma a possibilitar seu uso futuro e/ou futura utilização da área,
utilizando princípios de engenharia para confiná-los ao menor volume possível, sem
causar danos à saúde pública e ao meio ambiente;
XIII. Áreas de destinação de resíduos: são áreas destinadas ao beneficiamento ou
disposição final de resíduos;
XIV. Áreas de Transbordo e Triagem (ATT): são áreas destinadas ao armazenamento
temporário de resíduos da construção civil;
XV. Controle de Transporte de Resíduos (CTR): é o documento emitido pelo
transportador de resíduos que fornece informações sobre gerador, origem, quantidade e
descrição dos resíduos e seu destino;
XVI. Caçambas abertas: são as caçambas de coleta de resíduos desprovidas de tampa e
cadeado de proteção;
XVII. Caçambas fechadas: são as caçambas providas de tampa e mantidas trancadas
sempre que não estiverem em usa imediato.

CAPÍTULO Ili
DA CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 3°. Os resíduos da construção civil deverão ser classificados e segregados na fonte
geradora, para efeito desta Lei, da seguinte forma:

1- Classe A: são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras
de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem,

d - d 01·ição reformas e reparos de edificações são componentesb) e construçao, em . )
A • (ti;l blocos telhas cerâmicas, placas de revestimento etc., argamassacerâmicos Iyolos, "

de concreto;

f b • • e/ou demolição de peças pré-moldadas em concretoc) de processo de al ricaçao . .
. fi te ) produzidas nos canteiros de obras,(blocos, tubos, meio-rio e ..4

- , cicláveis ara outras destinações, tais como: plásticos,
2 - Classe B: sao os resíduos re d . p sso e outros desde que não contaminados;
papel, papelão, metais, vidros, madeiras,e:''

quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
3- classe c: são os resíduo>PP.,,~ruam a sua recicleger/recuperação;
aplicações economicamente viáveis q

. . d s do processo de construção, tais como tintas,
4- Classe D: são resíduos perigosos oriU",,tnados ou prejudiciais à saúde oriunda de

ou aqueles consolventes, 6óleos, e outros, 2
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demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros,
bem como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros
produtos nocivos à saude.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 4. Fica instituído o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, instrumento para a implementação da gestão dos resíduos da construção civil no Município de
Arapongas, cujo objetivo é a proteção ambiental, a melhoria da limpeza urbana e a regulamentação
do exercício das responsabilidades dos pequenos e grandes geradores e respectivos transportadores,
que incorpora:

1- O Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, que
estabelece as diretrizes técnicas e procedimentos para o exercício das responsabilidades dos pequenos
geradores;

li- Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a serem elaborados e
implementados pelos grandes geradores, que estabelecem as diretrizes técnicas e procedimentos para
possibilitar o exercício das responsabilidades de todos os geradores e tem corno objetivo o manejo e
a destinação ambientalmente adequados dos resíduos da construção civil.

Art. s•. Os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a segregação, a reciclagem e a destinação final adequada.

51. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos
domiciliares, em áreas de "bota fora", em encostas, corpos d'água, lotes vagos e em áreas protegidas
por lei.

52. Os resíduos da construção civil deverão ser destinados na forma prevista nesta lei e
demais normas em vigor.

Seção I
Do programamunicipal de gerenciamento de resíduos da construção civil

Art. 6º. A gestão dos resíduos em pequenos volumes, definida no art. 2", inciso III, desta
L • d f • • t 'd'o do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos daeI, leve ser eita por m:ermeil
Construção Civil, que tem como diretrizes técnicas:

1- A melhoria da /limpeza urbana; • - d íd ., ~tili 1ção, a reciclagem e a correta destinação lestes resíduos;II- Fomentar a redução, a reutuiza , , -a, d
:. 1bientais, associada a preservaçao e proteçao os recursosIII- A redução dos impactos am 1 ,

naturais.

. íd d construção civil dos pequenos geradores poderá ser
Art. 7º. A remoçao ?º~ res uos ·v:dos mediante remuneração, garantido o destino ao

realizada par transportadores públicos ou prv ?

.. li ciado para este im.local ou empreendimento devidamente icen

bi tal e de controle e fiscalização, necessárias à gestão
Art. 8. AS ações de educação amP,' Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

P ma Munic1pa edos resíduos, fazem parte do rogra

3
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e estarão a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente
SESPMA).

Seção II
Dos planos de gerenciamento de resíduos da construção civil

Art. 9º. Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar
as seguintes etapas:

I. Caracterização: nessa etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos;

li. Triagem: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ao ser
realizada nas áreas de destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas
as classes de resíduos estabelecidas no art. 3º desta lei;

Ili. Acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos, após a
geração até a etapa de transporte, assegurando, em todos os casos em que sejam
possíveis, as condições de reutilização e de reciclagem;

IV. Transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de
acordo com as normas técnicas vigentes para a transporte de resíduos;

V. Destinação: deverá ser prevista de acordo com a estabelecido nesta Lei, observando
impreterivelmente a necessidade de licenciamento ambiental do recebedor dos resíduos.

51°. Em obras com atividades de demolição, devem incluir o compromisso com a prévia
desmontagem seletiva dos componentes da construção, respeitadas as classes estabelecidas nesta Lei,
visando a minimização dos resíduos a serem gerados e a sua correta destinação.

52.0s geradores devem:

a) apontar, quando necessário, os procedimentos a serem tomados para a correta
destinação de outros resíduos, como os de serviços de saúde e domiciliares, provenientes de
ambulatórios e refeitórios, obedecidas as normas brasileiras específicas;

b) quando contratantes de serviços de transporte, triagem e destinação de resíduos,
especificar em seus Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, os agentes
responsáveis por estas etapas, que deverão estar devidamente licenciados;

) PI d Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil podem prever
c] os lanos te ., ·«q] Cl; A, trad 1t

d I b. •0 de resíduos da construçao cIvI asse , na os, en rees ocamente, rece 1mento ou env, , _
· • • d d t tores de Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construçãoempreendimentos licencia los, Ieten

Civil.

, br ·mpossibilidade de cumprimento do disposto na alínea "b",
d) quando entes púl licos, na I tar para aprovação dos Planos de Gerenciamento de

e d • • d rt licitatório, apresen ,m ecorrenc,a e ce ame ' . de contratação de agente licenciado para
Resíduos da Construção Civil, termo de comproms° 4 resíduos;

t • gem e destinaçao 'vexecução dos serviços de transporte, na

4
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Ar. 10. Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil d _,
. _ t' Ievem ser assinados

Pelo profissional respons_ável pela execuçao da obra ou por outro profissional devidamente hab·I·t d
t d bilidad 6 utauo,com a respectiva anotaçao Ie responsa 1 1 a e tecnica (ART/CREA).

Parágrafo único. São de responsabilidade dos executores de obras ou serviço, em
logradouros públicos, a manutençao dos locais de trabalho permanentemente limpos e a manutenção
de registros e comprovantes de Controle de Transporte de Resíduos (CTR), do transporte e destinação
corretos dos resíduos sob sua responsabilidade.

Art. 11. Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil de
empreendimentos e atividades, públicos ou privados, devem ser apresentados juntamente com 0
projeto do empreendimento na Secretaria Municipal de Obras, devidamente aprovado pela secretaria
Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente (SEASPMA) e se integrará à análise para
a obtenção do alvará de construção, reforma, ampliação ou demolição.

Art. 12. A emissão de Habite-se ou Aceitação de obras, pelo órgão municipal competente,
para os empreendimentos dos grandes geradores de resíduos de construção fica condicionada à
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio
Ambiente (SEASPMA), de integral cumprimento do projeto de gerenciamento de resíduo da
construção civil, que estará baseado em documentos de Controle de Transporte de Resíduos (CTR) ou
outros documentos de contratação de serviços anunciados no Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, comprovadores da correta triagem, transporte e destinação dos resíduos gerados.

Art. 13. A execução do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil é de
responsabilidade do responsável técnico pela respectiva obra, podendo ser realizada mediante a
contratação de serviços de terceiros habilitados, garantida a responsabilidade do gerador e do
responsável técnico.

Seção Ili
Das áreas de transbordo e triagem (ATT)

Art. 14. As Áreas de Transbordo e Triagem (ATT) devem observar a legislação municipal,
estadual e federal de controle da poluição e licenciamento ambiental.

Art. 15. Os empreendedores interessados na implantação de ATT's devem apresentar seu
projeto para o licenciamento, junto ao órgao ambiental competente e alvara municipal.

Á d T b rdo e Triagem (ATT) devem obedecer às seguintes condições:Art. 16. As reas e rans o . .
if ·= d ti'idades que serão desenvolvidas e das respectivas licenças;I- Identificação las aivl

11- Definição de sistemas de proteção ambiental; . . _
III- Solução adequada dos acessos, isolamento e sinalização; , ,

ç _ _ de áyuas superficiais e estabilidade geotécnica;
IV- Soluçoes par! proteçao 1 ; resíduos recebidos e retirados, conforme o Plano de
V- Documentaçao de contra e dos relaborado como previsto na NBR 15.112/2004 e

Controle de Recebimento de Resíduos que leve se
15.114/2004 da ABNT;

VI- Isolamento da área; . . b'lidade técnica junto à secretaria Municipal do Melo
VII- Obter a consulta prévia de viali

Ambiente (SEASPMA).

5
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Ar. 17.A operação das Áreas de Transbordo e Triagem (ATT) d
112/2004 d ABNT · eve estar em conformidadecom a NBR 15. a e, especialmente, em relação as seguintes condições:

- A unidade deve receber apenas resíduos da construção civil, 1d ,e. . , sen o eventuais outros
resíduos devidamente separados e encaminhados a locais licenciados para O respectivo recebi t

t' · 1 · 1, -3, +, zeDmmentonforme as normas técnicas e legislação em vigor;'

li- Só devem ser aceitas descargas e expedições de veículos com a devida cob rt d
d
. · d e ura os

resíduos neles aconicionatos;

III- Os resíduos descarregados nas All's devem:
a) Estar acompanhados do respectivo Controle de Transporte de Resíduos (CTR);

b) Ser integralmente triades, evitando o acúmulo de material não triado;

IV- O acondicionamento dos materiais descarregados ou armazenados temporariamente
deve impedir o acúmulo de água;

V- Os rejeites que eventualmente estejam na massa de resíduos recebidos devem ter
destino adequado.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 18. São responsáveis solidárias pelos resíduos, as pessoas físicas e jurídicas, conforme
previsto na Lei Estadual n!!. 12.493/99 e Resolução CONAMA 307/2002, disciplinando-se, em especial,
os Geradores, Transportadores e Receptores de Resíduos da Construção Civil;

Seção I
Da disciplina dos geradores

Art. 19. Os geradores de resíduos da construção civil são os responsáveis pelos resíduos
das atividades de construção, reforma, reparos e demolições, bem como por aqueles resultantes da
remoção de vegetação e escavação de solos.

51°. Os geradores devem utilizar equipamentos de coleta adequados às características
dos resíduos da construção civil, respeitando a capacidade dos equipamentos.

52. Os geradores deverão utilizar exclusivamente os serviços de remoção de
transportadores cadastrados junto ao Poder Público Municipal.

d d
, aceder à separação e identificação dos resíduos no local de

§3•, O gera or evera pr • • •
; g ~f~e -5 desta Lei e as previstas nas normas técnicas, inclusive para

Origem, obedecendo à classificação 1e: • .A

identificação por cores e símbolos, conforme a legislação em vigor.

Seção li
Da disciplina dos transportadores

d resíduos da construção civil deverão cadastrar-se junto a
Ar. 20. Os transportadores ?'_ricos e Meio Ambiente (SEASPMA).

Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços 'U

6
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$1". 0 cadastramento deverá ser realizado por ocasião da liberação d +, ,, ,

...:.· Io primeiro Alvará de
ncionamento da atividade, através do preenchimento de formulário próprio, e deverá ser atualizado

na renovação do alvara, ou sempre que houver alterações nos dados do cadastro.

$2. As empresas que já possuem Alvará de Funcionamento, deverão atender ao disposto
no caput deste artigo, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de publicação
desta Lei.

$3. Qualquer veículo, não credenciado, que estiver executando o transporte de resíduos,
será apreendido e liberado somente após a pagamento das despesas de remoção e multas devidas.

Art. 21. O transporte de resíduos, em geral, e de caçambas carregadas deverá ser
acompanhado pelo Controle de Transporte de Resíduos (CTR), expedido pela empresa transportadora,
0 qual deverá conter no mínimo as seguintes informações: razão social da empresa transportadora,
endereço da sede, telefone, CNPJ, número do CTR, data da retirada da caçamba, endereço de origem
do resíduo, descrição e quantidade do resíduo, número da caçamba, placa do caminhão, nome e
endereço do receptor do resíduo.

Art. 22. As pessoas, físicas ao jurídicas, detentoras das caçambas, antes de sua locação e
colocação, deverão fornecer documento simplificado de orientação aos usuários de seus
equipamentos, com instruções sabre posicionamento da caçamba, volume a ser respeitado, tipos de
resíduos admissíveis, tempo de estacionamento, corresponsabilidade, penalidades previstas em lei e
outras instruções que se fizerem necessárias.

Art. 23.É obrigatória, ao transportador, a utilização de dispositivos de cobertura de carga
em equipamentos de coleta, durante a transporte dos resíduos.

Art. 24. Constitui infração o depósito, ainda que temporário, de resíduos da construção
civil, em qualquer quantidade, em vias, passeios, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos e
corpos d'água.

Parágrafo único. os veículos que transportarem os resíduos da construção civil e
depositarem em vias, passeios, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos e corpos d'água estarão
sujeitos à multa e apreensão, cuja liberação, quando determinada pela legislação, será precedida do
pagamento das despesas de remoção e multas devidas, além das penalidades cíveis, administrativas e
criminais cabíveis.

Seção Ili
Da Disciplina dos Receptores

d resíduos da construção civil devem estar devidamente
, Art. 25. Os receptores 0° ,g dr itidz nas áreas de recepção a descarga de:
licenciados junto ao órgão ambiental, nao sen o a m, ' as f rme esta Lei e demais legislações

I- Resíduos de Transportadores não regulares, con o
aplicáveis;

outros resíduos especiais.

. • .. íd1os industriais e resíduos dos serviços de saúde, entreII - Resíduos domiciliares, resi Iu

CAPÍTULO VI
DA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS

7
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Art. 26. Os resíduos da construção civil devem ser integralmente t • d 1. _ . na os pelos geradores
as áreas receptoras, segundo a class1ficaçao definida no artigo 3° desta Le,· e d bu Ti ... .. • '» evem receler a

aetinação adequada prevista na legislação em vigor.

Parágrafo único. Os resíduos da construção civil de Classe A, devem ser prioritariamente
reutilizados ou reciclados.

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES GERENCIAIS

Art. 27. No cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei, os órgãos municipais, no
âmbito de suas competências, devem:

I- Fiscalizar as atividades disciplinadas por esta Lei;
li- Orientar os geradores quanto aos procedimentos de recolhimento ou de disposição de

pequenos e grandes volumes;
Ili- Divulgar a listagem dos transportadores cadastrados;
IV- Informar aos transportadores os locais regularizados para o descarte de resíduos;
V- Monitorar e inibir a formação de locais de descargas irregulares e bota-foras;
VI- Implantar um Programa de Informação Ambiental especifico para os Resíduos da

Construção Civil;
VII- Priorizar a utilização de agregados reciclados de resíduos da construção civil, em obras

públicas municipais;

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. Todas as empresas, equipamentos e veículos transportadores de resíduos
deverão se enquadrar nos dispositivos desta Lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados
partir da data de sua publicação.

Art. 29. As ações e omissões contrárias as normas referentes ao manejo dos resíduos da
construção civil, inclusive as previstas nesta Lei, serão consideradas irregularidades, para efeito de
aplicação das penalidades previstas na legislação de posturas, ambiental, uso e ocupação do solo e
específicas sobre resíduos, além das demais aplicáveis.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as
disposições em contrário.

Arapongas, 27 de novembro de 2019.

8
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MENSAGEM Ng,_102/2019

Arapongas, 27 de novembro de 2019.
prezado senhor Presidente,
prezados senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que estabelece o Plano
Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil no Município de Arapongas/Pr, bem como
disciplina o transporte dos res1duos em geral e dá outras providências.

Os resíduos da construção civil são aqueles gerados nas construções, reformas
reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de
terrenos para obras civis. Essa definição é estabelecida pela lei que institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos - Lei n9. 12.305, de 02 de agosto de 2010. ---

O setor de construção civil movimenta a economia nacional, representando hoje
considerável participação no PIB, gerando empregos e expandindo o setor imobiliário.

Apesar dessa representatividade, o volume de resíduos sólidos gerados no setor de
construção civil é elevado. Essa quantidade de materiais pode gerar grandes impactos ambientais,
afetando não só as empresas do setor, mas, também, a sociedade como um todo. Além disso,
coloca colaboradores em risco e gera alto custo de descarte.

De acordo com a ABRECON (Associação Brasileira para Reciclagem de Resíduos da
Construção Civil e Demolição), o Brasil desperdiça anualmente quase 8 bilhões de reais por não reciclar
seus resíduos. Os dados indicam que 60% do lixo sólido das áreas urbanas vem da construção civil e,
desse total, 70% poderiam ser reaproveitados. Essa montanha diária de resíduos formada por
argamassa, areia, cerâmicas, pedaços de concreto, tijolo, madeira, além de plásticos, papéis, tintas,
entre outros, que se configura em um grande problema para as cidades, pode ser também fonte de
recursos, se reciclados e reutilizados corretamente.

Portanto, o correto manuseio e gerenciamento de resíduos da construção civil não só
diminui os índices de desperdícios e gastos com materiais, como também cumpre papel sustentável.

Neste sentido, se torna fundamental a adoção de medidas e planos que visem
minimizar a geração dos resíduos produzidos, de sorte que a Lei n2• 12.305/2010 prevê que gerador e
municípios implantem planos de gerenciamento de resíduos da construção civil, cujo objetivo principal é
a não geração, seguida da redução, reutilização, reciclagem e destinação final.

Para tanto solicitamos a essa Colenda Casa de Leis, a apreciação do Projeto de Lei
em apreço em regime de urgência face à necessidade da Administração Pública, com a convocação de
esões_extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 52, XIX da
Lei Orgânica do Município e art. 153 do Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Desta forma, certos de contarmos com a aprovação dos Senhores Vereadores para
assunto de tão relevante importância, aprov • os a oportunidade para reiterar nossos protestos de
estima e consideração.

Exmo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal
esta



Câmara Municipal de Arapongas
- Estado do Paraná

0191

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

iliiili"" peca ,e{5ao,
TCOL0 GERAL 2861/2019
{'@09 •Horire: 16:23

• L1glllallvo

Assunto: Projeto de Lei n. 102/2019

Autoria: Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil no Município de Arapongas, que disciplina os transportadores de

resíduos em geral e dá outras providências, e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

02 de dezembro de 2019, Projeto de Lei nº. 102/2019, de 2 de novembro de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que

estabelece o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil no

Município de Arapongas/Pr, bem como disciplina o transporte dos resíduos em geral e

dá outras providências.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

ua Harpia n 389-Centro - Arapongas - Paraná
Fone: (43) 3252-0667

www.cmarapongas.pr.gov.br
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O presente projeto acha-se amparado pelo di st .Isposto no artigo 8° d; Lei
Orgânica do Município, por tratar de matéria de i t . a .elnteresse eminentemente lo +]

à competência legiferante do Município. ca e afeta

A iniciativa do Projeto de Lei encontra no artigo 30, I da Constituição
Federal e nos artigos 42, Ili e 190 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 30. Compete aos Municípios·. 1 - leg1·s1ar bso re assuntos de
interesse local;

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: l - aos Vereadores; Il - às Comissões da Câmara: 111 _ ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 160. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo

apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz, bem como repercute matéria de

interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe

a Lei Orgânica Municipal.

O presente projeto de lei que institui o Plano Integrado de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil no Município de Arapongas se faz

necessário em atendimento às determinações da Lei Federal n° 12.305/201 O, que

institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, e no Capítulo VI da Lei Orgânica.

Nos termos da Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 190, todos têm

direito ao meio ambiente equilibrado ecologicamente, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade,

0
dever de defendê-lo e preservá-lo, necessitando criar dispositivos legais

d
. · 1· d ss·ib·11·1tem a correta coleta, transporte, tratamento e destinação
isciplina dores que po

final dos resíduos gerad~unicípio.

2
harpia n 389-Centro - Arapongas - Paraná
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No que tange ao mérito o projeto encontra-se em consonância com a

legislação vigente, em especial sobre a existência de interesse público, respeitando-se

para tanto, as formalidades legais e regimentais vigentes.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta

comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de

autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expandidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 102/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 06 de dezembro de 2019.

-e PíCésar de Araújo
Presidente

'«haria n 389-Centro - Arapongas - Paraná

{/

f-"~Manoel
Relator

,

Fone: (43) 3252-0667
www.cmarapongas.pr.gov.br
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Designação de Relator

Projeto de Lei n2 102/2019.

SUMULA: Dispõe sobre o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos de
Construção Civil no Município de Arapongas, que disciplina os transportadores de
resíduos em geral e dá outras providências.

AUTOR: PODER EXECUTIVO.

DATA DA LEITURA: 02/12/2019.

Prazo Relator (Art. 65 R.I. 7 dias):

Prazo Parecer Comissão (Art. 66 R.I. 10 dias)

RELATOR: RUBENS FRAZIN MANUEL.

Sala das Comissões, 12 de Dezembro de 2019.

Paulo César Araújo _
• 1 gislação e redaçao.Presidente da Comissão de Justiça, te

i
»
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PROJETO DE LEIN. 4871/2019

Dispõe. sobre o Plano Integrado de
Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil no M ·:..z.... . . umc1p10 de Arapongas, que
disciplina os transportadores de resíduos
em geral e dá outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

CAPÍTULO 1
DO OBJETO

Art. 1°. Em conformidade com a Resolução CONAMA 307/2002, o presente projeto de lei
estabelece o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil do Município de
Arpongas, define diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil,
disciplinando as ações necessárias, de forma a minimizar os impactos ambientais, em conformidade
com a legislação em vigor.

CAPÍTULO li
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2°. Para efeito desta Lei são adotadas as seguintes definições:

1. Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, reformas, reparos e
demolições de obras de construção civil e os resultantes da preparação e da escavação de
terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais,
resinas, colas, tintas, madeiras, compensados, forros, argamassas, gessos, telhas,
pavimentos asfálticos, vidros, plásticos, tubulações, fiações elétricas, etc., comumente
chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha;
li. Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis por
atividades ou empreendimentos que gerem os resíduos definidos nesta Lei;
Ili. Pequeno Gerador: são pessoas físicas ou jurídicas que geram a quantidade máxima de
1.000 1 (um mil litros) equivalente a 1,0m? (um metro cubico) de resíduos da construção
civil por obra;
IV. Grande Gerador: são pessoas físicas ou jurídicas que geram quantidade maior que
1.000 1 (um mil litros) equivalente a 1,0 m? (um metro cubico) de residuos da construçao
civil, por obra;
V. Transportadores: são as pessoas, fisicas ou jurídicas, encarregadas da coleta e do
transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação;

, ·:+4l: são as pessoas jurídicas, públicas ouV. Receptores de resíduos da construçao c1v1 • .
· ·a função seja o manejo adequado deprivadas operadoras de empreendimentos, cuJ . , . 1' d trega áreas de triagem, areas de reciclagemresíduos da construção civil, em pontos e en ,

e aterros, entre outras; ~

.. c e(43, 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3303-2146
Rua Harpia n" 389 - Centro - Fone: +) Paraná

b Arapongas - ar,1www.cmaraponga-..pr.gov. r •
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VII. Agregado reciclado: é o material granular proveniente do beneficiamento de resíduos
de construção que apresentem características técnicas para a aplicação em obras de
edificação, de infraestrutura, com aterros sanitários ou outras obras de engenharia;
VIII, Gerenciamento de resíduos: é o sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar
reciclar resíduos, incluindo planejamento, responsabilidades, praticas, pro,cedimento;~
recursos para desenvolver e implementar as ações necessárias ao cumprimento das
etapas previstas em programas e planos;
IX. Reutilização: é o processo de reaplicação de um resíduo, sem transformação do
mesmo;
X.- Reciclagem: é o processo de reaproveitamento de um resíduo, após ter sido
submetido a transformação;
XI. Beneficiamento: é o ato de submeter um resíduo a operações e/ou processos que
tenham por objetivo dotá-los de condições que permitam sua utilização como matéria­
prima ou produto;
XII. Aterro de resíduos da construção civil: é a área onde serão empregadas técnicas de
disposição de resíduos da construção civil Classe "A" no solo, visando a preservação de
materiais segregados, de forma a possibilitar seu uso futuro e/ou futura utilização da área,
utilizando princípios de engenharia para confiná-los ao menor volume possível, sem
causar danos à saúde pública e ao meio ambiente;
XIII. Áreas de destinação de resíduos: são áreas destinadas ao beneficiamento ou
disposição final de resíduos;
XIV. Áreas de Transbordo e Triagem (ATT): são áreas destinadas ao armazenamento
temporário de resíduos da construção civil;
XV. Controle de Transporte de Resíduos (CTR): é o documento emitido pelo
transportador de resíduos que fornece informações sobre gerador, origem, quantidade e
descrição dos resíduos e seu destino;
XVI. Caçambas abertas: são as caçambas de coleta de resíduos desprovidas de tampa e
cadeado de proteção; .
XVII. Caçambas fechadas: são as caçambas providas de tampa e mantidas trancadas
sempre que não estiverem em usa imediato.

.[

1
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CAPÍTULO Ili
DA CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 3•. Os resíduos da construção civil deverão ser classificados e segregados na fonte
geradora, para efeito desta Lei, da seguinte forma:

1- Classe A: são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:

d avimentação e de outras obrasa) de construção demolição, reformas e reparos e P .
' . . 1 ·entes de terraplanagem,de infraestrutura, inclusive solos provem

. - e re aros de edificações são componentes
b) de construção, demohçao, reformas_ ~ s de revestimento etc.), argamassa
cerâmicos (tijolos, blocos, telhas cerâmicas, P aca
de concreto;

,, .. lemolição de peças pré-moldadas em concreto
c) de processo de fabncaçao e/ou ~d os canteiros de obras; -'k-
(blocos, tubos, meio-fio etc.), produzi as n

.. 32520667 - Fone/Fax: (43y 3303-2146
Rua Harpia n° 389 - Centro - Fone: (43)? raponas Paraná
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2 • Classe B: são os resíduos recicláveis para outras destinaço- t . , ._ . . . es, ais como: plásticos
Papel, papelao, metais, vidros, madeiras, gesso e outros desde qu - . ', e nao contaminados;

3 • Classe C: são os resíduos para os quais não foram desenvolvida! t 1 .- :. .:. . s tecnologias ou
aplicaçoes economicamente v1ave1s que permitam a sua reciclagem/recuperação;

4- Classe O: são resíduos perigosos oriundos do processo de construção tais como ti t. , m as,
solventes, 6oleos, e outros, ou aqueles contaminados ou prejudiciais à saúde oriunda de
demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros
bem como telhas e demais objetos e materiais que contenham amianto ou outros
produtos nocivos à saúde.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 4º. Fica instituído o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, instrumento para a implementação da gestão dos resíduos da construção civil no Município de
Arpongas, cujo objetivo é a proteção ambiental, a melhoria da limpeza urbana e a regulamentação
do exercício das responsabilidades dos pequenos e grandes geradores e respectivos transportadores,
que incorpora:

I- O Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, que
estabelece as diretrizes técnicas e procedimentos para o exercício das responsabilidades dos pequenos
geradores;

li- Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a serem elaborados e
implementados pelos grandes geradores, que estabelecem as diretrizes técnicas e procedimentos para
possibilitar o exercício das responsabilidades de todos os geradores e tem corno objetivo o manejo e
a destinação ambientalmente adequados dos resíduos da construção civil.

Art. 5. Os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a segregação, a reciclagem e a destinação final adequada.

§1°. os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos
domiciliares, em áreas de "botafora", em encostas, corpos d'água, lotes vagos e em areas protegidas
por lei.

§2º. Os resíduos da construção civil deverão ser destinados na forma prevista nesta lei e
demais normas em vigor.

Seção I
. t d resíduos da construção civilDo programamunicipal de gerenciamento e

volumes definida no art. 2, inciso Ili, desta
. Art. 6". A gestão dos resíduos em pequenos . . 1 d, Gerencíamento de Resídu

lei, deve ser feita por intermédio do Programa Municipal 1e

Construção Civil, que tem como diretrizes técnicas:

I- A melhoria da /limpeza urbana; . 1 me a correta destinação destes resídu
II- Fomentar a redução, a reutilização, a recicla°

3
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Ili-A redução dos impactos ambientais, associada a prese H H

rvaçao e proteção dos recursos
,aturai

Art, 7º. A remoção dos resíduos da construção civil dos peq 1d
d . bl. . uenos gera ores poderá ser

al·,zada par transporta ores pu 1cos ou privados, mediante remuneração gara t·d d .
re? ~, d 'id; [; ·.' mnu4o o Iestino ao
alou empreendimento devidamente licenciado para este fim.

Art. 8". As ações de educação ambiental e de controle e fiscalização, n ár 3 a
• • v, Iecess nas gestao

dos resíduos, fazem parte do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção cil
e estarão a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambie~~~
ASPMA).

Seção li
Dos planos de gerenciamento de resíduos da construção civil

Art. 9. 0s Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar
as seguintes etapas:

I. Caracterização: nessa etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos;

li. Triagem: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ao ser
realizada nas áreas de destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas
as classes de resíduos estabelecidas no art. 3 desta lei;

Ili. Acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos, após a
geração até a etapa de transporte, assegurando, em todos os casos em que sejam
possíveis, as condições de reutilização e de reciclagem;

IV. Transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de
acordo com as normas técnicas vigentes para a transporte de resíduos;

V. Destinação: deverá ser prevista de acordo com a estabelecido nesta Lei, observando
impreterivelmente a necessidade de licenciamento ambiental do recebedor dos resíduos.

51°. Em obras com atividades de demolição, devem incluir o compromisso com a prévia
desmontagem seletiva dos componentes da construção, respeitadas as classes estabelecidas nesta Lei,
visando a minimização dos resíduos a serem gerados e a sua correta destinação.

52. 0s geradores devem:

d. erem tomados para a correta
a) apontar, quando necessário, os proce 1mentos ª s . . . . de

destinação de outros resíduos como os de serviços de saúde e domiciliares, provenientes
ambulatórios e refeitórios, obedecidas as normas brasileiras específicas;

rt triagem e destinação de r íduos,
. b) quando contratantes de serviços de transporte, da Construção Civil, os agentes

especificar, em seus Planos de Gerenciamento de Resíduos
@spong<. :.., d ·idamente licenciados;$aveis por estas etapas, que deverão estar Ievl

1
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e) os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Constr - c· .1:, · d uçao Civil podem prever
mento, recebimento ou envio, le resíduos da construção civil Cl; .adesloca ' . . d d I asse A, triados, entre

endimentos hcenc1a os, etentores de Planos de Gerenciamento d R íd d ' _empre e es uos a Construção
Gil.

d) quando entes públicos, na impossibilidade de cumprimento do disposto lí "b"
1
. . , . na a nea ,

decorrência de certame 1c1tatono, apresentar, para aprovação dos Planos de G s. dem - ... erencramento 1e

Resíduos da Construção Civil, termo de compromisso de contratação de agente licenciado. d rt . d paraexecução dos serviços e transpo e, triagem e lestinação de resíduos;

Art. 10. Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil devem ser assinados
pelo profissional responsável pela execução da obra ou por outro profissional devidamente habilitado,
com a respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART/CREA).

Parágrafo único. São de responsabilidade dos executores de obras ou serviço, em
logradouros públicos, a manutenção dos locais de trabalho permanentemente limpos e a manutenção
de registros e comprovantes de Controle de Transporte de Resíduos (CTR), do transporte e destinação
corretos dos resíduos sob sua responsabilidade.

Art. 11. Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil de
empreendimentos e atividades, públicos ou privados, devem ser apresentados juntamente com o
projeto do empreendimento na Secretaria Municipal de Obras, devidamente aprovado pela Secretaria
Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente (SEASPMA} e se integrará à análise para
a obtenção do alvará de construção, reforma, ampliação ou demolição.

Art. 12. A emissão de Habite-se ou Aceitação de obras, pelo órgão municipal competente,
para os empreendimentos dos grandes geradores de resíduos de construção fica condicionada à
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio
Ambiente (SEASPMA), de integral cumprimento do projeto de gerenciamento de resíduo da
construção civil, que estará baseado em documentos de Controle de Transporte de Resíduos (CTR) ou
outros documentos de contratação de serviços anunciados no Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, comprovadores da correta triagem, transporte e destinação dos resíduos gerados.

Art. 13. A execução do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil é de
responsabilidade do responsável técnico pela respectiva obra, podendo ser realizada mediante ª
contratação de serviços de terceiros habilitados, garantida a responsabilidade do gerador e do
responsável técnico.

Seção Ili
Das áreas de transbordo e triagem (ATT)

) d bservar a legislação municipal,
Art. 14. As Áreas de Transbordo e Triagem (ATT' levem 0

estadual e federal de controle da poluição e licenciamento ambiental.

:, lantação de ATT's devem apresen
Art. 15. Os empreendedores interessados na impla! rá • ail)roiAt.. • 1 petente e alvar mumctp •

.l"I.U para o licenciamento, junto ao órgao ambienta com
. ·vem obedecer às seguintes condições·

Art.16. As Áreas de Transbordo e Triagem (ATT) de , , e

5
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11_ Definição de sistemas de proteção ambiental;
111_ solução adequada dos acessos, isolamento e sinalização;
IV- soluções para proteção de águas superficiais e estabilidade geotécnica;
v- Documentação d~ controle dos resíduos recebidos e retirados, conforme o Plano de

controle de Recebimento de Resíduos que deve ser elaborado como previsto na NBR 15.112/2004 e
lS.1l4/2004 da ABNT;

VI- Isolamento da área;
VII- Obter a consulta prévia de viabilidade técnica junto à Secretaria Municipal do Meio

Ambiente (SEASPMA).

Art. 17.A operação das Áreas de Transbordo e Triagem (ATT) deve estar em conformidade
om a NBR 15.112/2004 da ABNT e, especialmente, em relação as seguintes condições:

1- A unidade deve receber apenas resíduos da construção civil, sendo eventuais outros
resíduos devidamente separados e encaminhados a locais licenciados para o respectivo recebimento,
conforme as normas técnicas e legislação em vigor;

li- Só devem ser aceitas descargas e expedições de veículos com a devida cobertura dos
resíduos neles acondicionados;

Ili- Os resíduos descarregados nas All's devem:
a) Estar acompanhados do respectivo Controle de Transporte de Resíduos (CTR);

b) Ser integralmente triades, evitando o acúmulo de material não triado;

IV- O acondicionamento dos materiais descarregados ou armazenados temporariamente
deve impedir o acúmulo de água;

V- Os rejeites que eventualmente estejam na massa de resíduos recebidos devem ter
destino adequado.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art.18 Sã - • soJ~..4a' rias n,::,Jos resíduos as pessoas físícas e jurídicas, conforme.. 30respn3ve1s: II& ' ?r ,, .,, +, -s em especialprevisto na Le. r: ......d· ai :: ,. - ,,. j/"--=- ç:. :;ç:.u- 1 .. ,3;,. (JJH/.J/J/.. ?,07/2002, d1~<.1plmando se, P ,
lDd i f-.4+7,, 77---/°r°

O5 Geradores, Transportadores e Peres e Pesídus da orstruáo ávíl;

Seçõol
Do dífdplíno dof geradora

.
i
1..
l
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§3•. o gerador deverá proceder à separação e identificação d íd
, ·fi - d • os res uos no local de. obedecendo a class1 1caçao esta lei e as previstas nas norma: té . .igeh, ·ribol fc .a. s 2cnicas, inclusive para

identificação por cores e sim o os, con arme a legislação em vigor.

Seção li
Da disciplina dos transportadores

Ar. 20. Os transportadores de resíduos da construção civil deverão cadastrar-se • t
. . 1 d • 1 S • , . . JUn o a5gretaria Municipal le Agricultura, serviços Públicos e Meio Ambiente (SEASPMA).

§t•. O cadastramente deverá ser realizado por ocasião da liberação do primeiro Alvará de
funcionamento da atividade, através do preenchimento de formulário próprio, e deverá ser atualizado
na renovação do alvará, ou sempre que houver alterações nos dados do cadastro.

§2º. As empresas que já possuem Alvará de Funcionamento, deverão atender ao disposto
no caput deste artigo, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da data de publicação
desta Lei.

'.
:
%.•
''l.
±JI

53. Qualquer veículo, não credenciado, que estiver executando o transporte de resíduos,
será apreendido e liberado somente após a pagamento das despesas de remoção e multas devidas.

Art. 21. O transporte de resíduos, em geral, e de caçambas carregadas deverá ser
acompanhado pelo Controle de Transporte de Resíduos (CTR), expedido pela empresa transportadora,
o qual deverá conter no mínimo as seguintes informações: razão social da empresa transportadora,
endereço da sede, telefone, CNPJ, número do CTR, data da retirada da caçamba, endereço de origem
do resíduo, descrição e quantidade do resíduo, número da caçamba, placa do caminhão, nome e
endereço do receptor do resíduo.

Art. 22. As pessoas, físicas ao jurídicas, detentoras das caçambas, antes de sua locação e
colocação, deverão fornecer documento simplificado de orientação aos usuários de seus
equipamentos, com instruções sabre posicionamento da caçamba, volume a ser respeitado, tipos de
resíduos admissíveis, tempo de estacionamento, corresponsabilidade, penalidades previstas em lei e
outras instruções que se fizerem necessárias.

Art. 23. É obrigatória, ao transportador, a utilização de dispositivos de cobertura de carga
em equipamentos de coleta, durante a transporte dos resíduos.

. á • de resíduos da construção
. Art. 24. Constitui infração o depósito, ainda que tempo"a"! lo radouros públicos e

OVtl, em qualquer quantidade, em vias, passeios, canteiros, Jardins, áre g
orpos d'água.

os resíduos da construção civil e
Parágrafo único. Os veículos que transportarem , bl. os e corpos d'água estarãg

dei>osit . . • d' , e logradouros pu 1c. . arem em vias, passeios, canteiros, Jar ms, areas . d 1 1 gislação será precedid o
"eitos à multa e apreensão, cuja liberação, quando determinada P",[civeis, administrativas e
Paga 'd l 'm das pena I a ,imnento das despesas de remoção e multas devi as, ª e
Timinais cabíveis.

/

Se ão Ili -2146
F

.. (43) 3252-0667 - Fonc/Fax: (~3) 3303
Centro onec. Paraná
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Da Disciplina dos Receptores

Ar. 25. Os receptores de resíduos da construção civil d .
,~, bi ] a. ;a ., evem estar devidamente

• dosJ·unto ao orgao ambiental, nao sendo admitidas nas áreas de rec - dr,ctnoa _ epçao a escarga de·
1- Resíduos de Transportadores nao regulares conforme esta Lei d . 1 . • -

v e lemais legislações
3picáveis

II - Resíduos domiciliares, resíduos industriais e resíduos dos serviços d ·id. . e sau e, entre
tros resíduos especa1s.

CAPÍTULO VI
DA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS

Art. 26. Os resíduos da construção civil devem ser integralmente triadas pelos geradores
ou nas áreas receptoras, segundo a classificação definida no artigo 3º desta Lei, e devem receber a
destinação adequada prevista na legislação em vigor.

Parágrafo único. Os resíduos da construção civil de Classe A, devem ser prioritariamente
reutilizados ou reciclados.

t
l.

1~
1

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES GERENCIAIS

Art. 27. No cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei, os órgãos municipais, no
âmbito de suas competências, devem:

1- Fiscalizar as atividades disciplinadas por esta Lei;
li- Orientar os geradores quanto aos procedimentos de recolhimento ou de disposição de

pequenos e grandes volumes;
Ili- Divulgar a listagem dos transportadores cadastrados;
IV- Informar aos transportadores os locais regularizados para o descarte de resíduos;
V- Monitorar e inibir a formação de locais de descargas irregulares e bota-foras;
VI- Implantar um Programa de Informação Ambiental especifico para os Resíduos da

Construção Civil;
VII- Priorizar a utilização de agregados reciclados de resíduos da construção civil, em obras

públicas municipais;

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

, 1 transportadores de resíduosArt. 28. Todas as empresas equipamentos e veiculos . ddev - ' . , • de 90 {noventa) dias, conta oserao se enquadrar nos dispositivos desta Lei, no prazo maximo
rtir da data de sua publicação.

, . eferentes ao manejo dos resíduos da
Art. 29. As ações e omissões contrarias as oormas", . ularidades para efeito de

COnstruçã • • . L • ão considera as 1rreg '
. 0 civil, inclusive as previstas nesta ei, ser +bi t I uso e ocupação do solo
iação das penalidades previstas na legislação de posturas, ambiental,
$pecificas sobre resíduos, além das demais aplicáveis.

ublicação, ficando revogadas todas as
di Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua P '
ISpo • -

Sões em contrário. www.cmarapongas.pr.gg.
pape Fone: (43) 3252-0667 "·

/
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MUNICÍPIO DE ARAPONGAS

5"se"""A
LEI Ne,_4.858, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o PI
G ano Integrad d
erenciamento de Re ;fd, 1o e

Civil no Município de Aes uos da Construção
os transportad d rap?ngas, que disciplina

1ores 1e resíduos em geral e dá
outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

PAL
SANCIONO A SEGUINTE LEI: ,APROVOU, E EU, PREFEITO

NO

CAPÍTULO 1
DO OBJETO

Art. 1". Em conformidade com a Resolução CONAMA 307/2002, o pr t j. , esen e pro eto de lei
estabelece o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil d M . r . d

d. · · é · d. o unic pio e
4aongas, define diretrizes, criterios e proce Imentos para a gestão dos resíduos da co t - .. 1<, 5ári de fe e.,,4. , nsruçao civil,
siplinando as açoes necess nas, e ,orma a mmImIzar os impactos ambientais, em conformidade com
legislação em vigor.

CAPÍTULO li
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2". Para efeito desta Lei são adotadas as seguintes definições:

I. Resíduos da construção civil: são os provenientes de construções, reformas, reparos e
demolições de obras de construção civil e os resultantes da preparação e da escavação de
terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais,
resinas, colas, tintas, madeiras, compensados, forros, argamassas, gessos, telhas,
pavimentos asfálticos, vidros, plásticos, tubulações, fiações elétricas, etc., comumente
chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha;
11. Geradores: são pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáveis por
atividades ou empreendimentos que gerem os resíduos definidos nesta Lei;
111. Pequeno Gerador: são pessoas físicas ou jurídicas que geram a quantidade máxima de
1.000 1 (um mil litros) equivalente a 1,0m3 {um metro cubico) de resíduos da construção civil
por obra;
IV. Grande Gerador: são pessoas físicas ou jurídicas que geram quantidade maior que 1.000
1 (um mil litros) equivalente a 1,0 m? (um metro cubico) de resíduos da construçao civil, por
obra·
V. Transportadores: são as pessoas, fisicas ou jurídicas, encarregadas da coleta e do
transporte dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinaçao; d

- . . - • rídicas públicas ou priva as,V. Receptores de resíduos da construção civil: são as pessoas Ju! ? ·td, 4_ :.·io adequado de resiluos a
operadoras de empreendimentos, cuja função seja o maneJ 1 terros entre

d • áreas de reciclagem e a ,construção civil, em pontos de entrega, áreas e triagem,
outras· d íd os, • te do beneficiamento e res u
VII. Agregado reciclado: é o material granular proven_ien ,·caça-o em obras de
d , • t, cnicas para a ap '
e construção que apresentem características te b de engenharia·
d. _ •tá ·os ou outras o ras ' .

e 1ficaçao, de infraestrutura, com aterros sanit r ·duzir, reutilizar ou reciclar
V , . d gestão que visa re ,Ili. Gerenciamento de resíduos: e o sistema e .. cedimentos e recursos:. 1bilidades, praticas, pro
resíduos, incluindo planejamento, responsaiit ?v •

·'

1.



8
ra desenvolver e implementar as ações necessárias ao cu .

p~ programas e planos; mpnmento das etapas previstas

leX Reutilização: é o processo de reaplicação de um resíduo sem t f
• d , rans ormação do

X_ Reciclagem: é o processo e reaproveitamento de um resídr 1ó . mesmo;
• - . uo, ap s ter sido submetido atransformaçao,

XI Beneficiamento: é o ato de submeter um resíduo a operações e/o
• d 1d; = u processos que tenham

Por objetivo dotá-los e conliçoes que permitam sua utilização como maté . .ria-prima ou
produto; _ .
XII, Aterro de resíduos da construção civil: é a área onde serão empregadas té i d

íd d 5t ·<. ·q4 2cntcas ie
disposição de residuos 1a construção civil Classe "A" no solo, visando a preservação de
materiais segregados, de forma a possibilitar seu uso futuro e/ou futura utilização da á

• , · d h • rea,
utilizando principios Ie engenliara para confiná-los ao menor volume possível, sem causar
danos à saúde pública e ao meio ambiente;
XIII, Áreas de destinação de resíduos: são áreas destinadas ao beneficiamento ou disposição
final de resíduos;
XIV. Áreas de Transbordo e Triagem (ATT): são áreas destinadas ao armazenamento
temporário de resíduos da construção civil;
XV. Controle de Transporte de Resíduos (CTR): é o documento emitido pelo transportador
de resíduos que fornece informações sobre gerador, origem, quantidade e descrição dos
resíduos e seu destino;
XVI. Caçambas abertas: são as caçambas de coleta de resíduos desprovidas de tampa e
cadeado de proteção;
XVII. Caçambas fechadas: são as caçambas providas de tampa e mantidas trancadas sempre
que não estiverem em usa imediato.

'ICÍPIO DE ARAPONGAS

ser"

CAPÍTULO Ili
DA CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 3. 0s resíduos da construção civil deverão ser classificados e segregados na fonte
geradora, para efeito desta Lei, da seguinte forma:

1- Casse A: são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:

d • ntação e de outras obras dea) de construção, demolição, reformas e reparos e pavime
infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem;

d edificações são componentes
b) de construção, demolição, reformas e reparos e r nto etc ) argamassa de
cerâmicos (tijolos, blocos, telhas cerâmicas, placas de revestimel ··
concreto;

. - e as ré-moldadas em concreto (blocos,
e) de processo de fabricação e/ou demolição de peç P

• de obras·tubos, meio-fio etc.), produzidas nos canteiros '

d t. ações tais como: plásticos, papel,
2 CI • lá is para outras es'in 'v- asse B: são os resíduos reciclve1 desde que não contaminados;
papelão metais vidros madeiras, gesso e outros, Ies e q, , , r ações

. = fc m desenvolvidas tecnologias ou ap ,e
3-Classe c:são os resíduos para os quais não"°":_,m/recuperação;
economicamente viáveis que permitam a sua recicla .

=, tais como tintas,de construçao, 1d d• dos do processo , de oriun a e4 - Classe D: são resíduos perigosos oriun , d s ou prejudiciais à au
1 s contamina O 2solventes, 6óleos, e outros, ou aque e ~



$
d molições, reformas e reparos de clínicas radiológicas in t 1 _ .
:mo telhas e demais objetos e materiais que cont~n~aa açoe_s industriais e outros, bem

~ocivos à saúde. m amianto ou outros produtos

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 4•, fica instituído o Plano Integrado de Gerenciamento de Re íd d _ ..
. - d - d , s uos a Construçao Civil

to Para a implementação la gestao os resíduos da construção civil no M . í . d 'aumt .s, l, a. Iunucipio ie Arapongas
t • t"'º é a proteção ambienta , a melhona da limpeza urbana e a regulamenta - d . 'p ob)f " çao o exercício das
~nsabilidades dos pequenos e grandes geradores e respectivos transportadores, que incorpora:

1. o Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, que t b 1. , . , es a e ece
etrizes técnicas e procedimentos para o exercício das responsabilidades dos pequenos geradores;

li· os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a serem elaborados e
lementados pelos grandes geradores, que estabelecem as diretrizes técnicas e procedimentos para
sibilitar o exercício das responsabilidades de todos os geradores e tem corno objetivo O manejo e a
tinaão ambientalmente adequados dos resíduos da construção civil.

Art. 5". Os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e,
i(llldariamente, a redução, a reutilização, a segregação, a reciclagem e a destinação final adequada.

§1•. Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos
miiliares, em áreas de "botafora", em encostas, corpos d'água, lotes vagos e em áreas protegidas por

§2•. Os resíduos da construção civil deverão ser destinados na forma prevista nesta lei e
demais normas em vigor.

Seçãol
Do programa municipal de gerenciamento de resíduos da construção civil

Art. 6".A gestão dos resíduos em pequenos volumes, definida no art. 2°, inciso III, desta Lei,
kev ser feita por intermédio do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
que tem como diretrizes técnicas:

1-A melhoria da /limpeza urbana; . - d stes resíduos·
. . - • 1 e a correta destmaçao e 'li- Fomentar a redução, a reutilização, a reciclagem ,, ,, ção dos recursos

Ili- A redução dos impactos ambientais, associada a preservaçao e pro e

. ·t dos e uenos geradores poderá sero.,, 7.A remoção dos resíduos da construção c,v, P _q garantido O destino ao localª par transportadores públicos ou privados, mediante remuneraçao,
empreendimento devidamente licenciado para este fim.

le e fiscalização, necessárias à gestão dos
. Art. 8.As ações de educação ambiental e de centro d Resíduos da Construção Civil e
", fazem parte do Programa Municipal de Gerenciamento_" 4elo Ambiente (SEASPMA)-
--110 a . Serviços Públicos ecargo da Secretaria Municipal de Agricultura, e

Seção li íduos da construção civil
Dos planos de gerenciamento de res

'
i

1 ,

1.',
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9'.0s Planos de Gerenciamento de Resíduos da e _ .

A . onstruçao Civil deverão contem 1
etapas. Par ase

1 caracterização: nessa etapa o gerador deverá identifi .
• icar e quantificar os resíduos;

li Triagem: deverá ser realizada, preferencialmente, pel d, . _ . . , o gera or na origem .
nas áreas de destinação licenciadas para essa finalidade r ·. ,a0 ser realizada.. . ·, espeitadas
as classes de resíduos estabelecidas no art. 3° desta lei;

MUNICÍPIO DE ARAPONG
Estado do Paraná AS (, ~ () 7=-

111 Acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento di íd• os res uos após a ãaté a etapa de transporte, assegurando, em todos os casos em ' geração
condições de reutilização e de reciclagem; que sejam possíveis, as

IV, Transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas ant • d. · · erores e e acordo
com as normas técnicas vigentes para a transporte de resíduos·

I

V. Destinação: deverá ser prevista de acordo com a estabelecido nesta Lei, observando
impreterivelmente a necessidade de licenciamento ambiental do recebedor dos resíduos.

§1•. Em obras com atividades de demolição, devem incluir o compromisso com a prévia
smontagem seletiva dos componentes da construção, respeitadas as classes estabelecidas nesta Lei,
ando a minimização dos resíduos a serem gerados e a sua correta destinação.

§2•. Os geradores devem:

a)apontar, quando necessário, os procedimentos a serem tomados para a correta destinação
outros resíduos, como os de serviços de saúde e domiciliares, provenientes de ambulatórios e

zitrios, obedecidas as normas brasileiras específicas;

b) quando contratantes de serviços de transporte, triagem e destinação de resíduos,
spxeifiar, em seus Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, os agentes responsáveis
rorestas etapas, que deverão estar devidamente licenciados;

e) os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil podem prever deslocamento,
7zbimento ou envio, de resíduos da construção civil Classe A, triados, entre empreendimentos
ícenciados, detentores de Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.

. . . • to do disposto na alínea "b", emd) quando entes públicos na impossibilidade de cumprimem d R íduos
Wrénia de certame licitatório, apresentar, para aprovação dos Planos de Gerenciamento de "

Co ' ' r • do para execuçao. nstrução Civil, termo de compromisso de contratação de agente licencra
is de transporte, triagem e destinação de resíduos;

, onstrução Civil devem ser assinados
11o1. Art. 10. Os Planos de Gerenciamento de Resíduos da C •• devidamente habilitado,
"profigf y .. .. r outro profissionaiona responsavel pela execuçao da obra ou po
"respetiva anotação de responsabilidade técnica (ART/CREA).

• em.. executores de obras ou servi,o,
, Parágrafo único. São de responsabilidade dos e te limpos e a manutenção de
"ouro i4[J;- +balh permanentemen destinação-~ pu 1cos, a manutenção dos locais de tra a O (CTR) do transporte e e
' e comprovantes de Controle de Transporte de Resíduos '

dos resíduos sob sua responsabilidade.
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rt 11. os Planos de Gerenciamento de Resíduos d eAr .. 1a Construção Civil
Públicos ou privados, devem ser apresentado . ,v, de empreendimentos

.,.:i1ades, • M • • 1 d b s Juntamentei", Ato na Secretaria Iuntcipal 1e O ras, devidamente a com o projeto do
(?reend1rnseerviços Públicos e Meio Ambiente (SEASPMA) e se inirova!o pela ~ecretaria Municipal de
lt~::nstrução, reforma, ampliação ou demolição. egrará à análise para a obtenção do
#0%

4r. 12. A emissão de Habite-se ou Aceitação de obras, pelo ór ã ..

rnpreendimentos dos grandes geradores de resíduos de aomunicipal competente,e _ . . construçao fica co d. •
aão de certidão emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura 5 . , n. 1c1onada à
";g9MA), de integral cumprimento do projeto de gerenciar ,' "",os Públicos e Meio
rb!ente d men o e resíduo da constru -

• estará baseado em ocumentos de Controle de Transporte d R 'd çao- . . e {esi iuos (CTR) ou O t
. ntos de contrataçao de serviços anunciados no Projeto de Geren • , u ros
.m&" d .4. 1camento de Resíduos da•• ,io Civil comprovadores a correta triagem, transporte e destinação d íd{2t " os res uos gerados.

NICÍPIO DE ARAPON
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Art. 13. A execução do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Const - Ci .1 é, 1 , • 1 . ruçao vil de
.aenabilidade do responsave tecmco pe a respectiva obra, podendo ser realizada di
"?"" a d t si· habili d mediante a
c:tratação de serviços e terceiros al ilita los, garantida a responsabilidade do gerador e do
spsável técnico.

Seção Ili
Das áreas de transbordo e triagem (ATT)

Art. 14. As Áreas de Transbordo e Triagem (ATT) devem observar a legislação municipal,
e federal de controle da poluição e licenciamento ambiental.

Art. 15. Os empreendedores interessados na implantação de ATT's devem apresentar seu
projeto para o licenciamento, junto ao órgao ambiental competente e alvará municipal.

Art.16. As Áreas de Transbordo e Triagem (ATT) devem obedecer às seguintes condições:

!-Identificação das atividades que serão desenvolvidas e das respectivas licenças;
li- Definição de sistemas de proteção ambiental;
Ili-Solução adequada dos acessos, isolamento e sinalização;
IV- Soluções para proteção de águas superficiais e estabilidade geotécnica;
V- Documentação de controle dos resíduos recebidos e retirados, conforme O Plano de

de Recebimento de Resíduos que deve ser elaborado como previsto na NBR 15•112/2004 e
1!4/204 da ABNT:,

VI- Isolamento da área; . . • ai do Meio
VII- Obter a consulta prévia de viabilidade técnica junto à Secretaria Municip

"biente [SEASPMA).

. (ATT) deve estar em conformidade
, Art 17. A operação das Áreas de Transbordo e Triagem . d. _ .

a NBR 15.112/2004 da ABNT e, especialmente, em relação as seguintes condiçoes.

tru ão civil sendo eventuais outros
E-A unidade deve receber apenas resíduos da con~ ç 0' respectivo recebimento,

devid 1 • licenciados para~ 1 amente separados e encaminhados a oca,s
0nne as normas técnicas e legislação em vigor; f los com a devida cobertura dos

II- S6 d« diçães de vecu, • 0 evem ser aceitas descargas e expe
neles acondicionados;

111• Os resíduos descarregados nas All's devem: orte de Resíduos (CTR);) . e trole de Transp
a Estar acompanhados do respect1vo on t

1

i
1

■



&
b) ser integralmente triadas, evitando O acumulo d .

:.·, d 1e material não triado;IV- o acondrcronamento os materiais descarregados '
., ir o acúmulo de água; ou armazenados temporariamente

~,mpe v-osrejeitos que eventualmente estejam na massa de resíd bº
uos rece rdos devem ter destino
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CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 18. São responsáveis solidárias pelos resíduos as pessoas físicas e " ·ídi +f
o - • Jur' lucas, con orme

-,;rto na Lei Estadual n-. 12.493/99 e Resoluçao CONAMA 307/2002, disciplinando-se . 1""" .. v ! :,em especial, os
gadores, Transportadores e Receptores de Resrduos da Construção Civil;

Seção/ • '
Da disciplina dos geradores I

/

Art. 19. Os geradores de resíduos da construção civil são os responsáveis pelos resíduos das
iidades de construção, reforma, reparos e demolições, bem como por aqueles resultantes da remoção
de vegetação e escavação de solos. ..

§1•. Os geradores devem utilizar equipamentos de coleta adequados às características dos
resíduos da construção civil, respeitando a capacidade dos equipamentos.

§2•. Os geradores deverão utilizar exclusivamente os serviços de remoção de
tnansportadores cadastrados junto ao Poder Público Municipal.

53.0 gerador deverá proceder à separação e identificação dos resíduos no local de origem,
obedecendo à classificação desta Lei e as previstas nas normas técnicas, inclusive para identificação por
cores e símbolos, conforme a legislação em vigor.

Seção li
Da disciplina dos transportadores

Art. 20. Os transportadores de resíduos da construção civil deverão cadastrar-se Junto a
Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente (SEASPMA).

$1. 0 cadastramento deverá ser realizado por ocasião da liberação do primeiro Alvará de
r,__, • f lá • róprio e devera ser atualizado"monamento da atividade, através do preenchimento de formul iro pi 'v

na renovação do alvará, ou sempre que houver alterações nos dados do cadastro.

• t deverão atender ao disposto no
52.As empresas que já possuem Alvará de Funcionameno+,, 4 data de publicação desta

9t deste artigo, dentro do prazo de 90 (noventa) dras contados a parti

. ·ver executando o transporte de resíduos,
5'rá §3•. Qualquer veículo, não credenciado, que estr d emoção e multas devidas.

apreendido e liberado somente após a pagamento das despesas e r

1 e de caçambas carregadas deverá ser
Art. 21. O transporte de resíduos, em gera ' d"d pela empresa transporta~ora, 0

ompanhado pelo Controle de Transporte de Resíduos (CTR), exped" ua empresa transporta, a,
9al :.,« ·5es: razão social ,,,"erá conter no mínimo as seguintes m ormaço • . d d: 1çamba, endereço de orig
ere, d; d; retiratla la ca •.,., da sede, telefone, CNPJ, número do CTR, ata ª t 6
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resíduo, descrição e quantidade do resíduo, número da caçamba, placa do caminhão, nome e endereço
do receptor do resíduo.

Art. 22. As pessoas, físicas ao jurídicas, detentoras das caçambas, antes de sua locação e
olocação, deverão fornecer documento simplificado de orientação aos usuários de seus equipamentos,
com instruçoes sabre posicionamento da caçamba, volume a ser respeitado, tipos de resíduos admissíveis
tempo de estacionamento, corresponsabilidade, penalidades previstas em lei e outras instruções que se
fizerem necessárias.

Art. 23. É obrigatória, ao transportador, a utilização de dispositivos de cobertura de carga em
equipamentos de coleta, durante a transporte dos resíduos.

Art. 24. Constitui infração o depósito, ainda que temporário, de resíduos da construção civil,
em qualquer quantidade, em vias, passeios, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos e corpos
d'água.

Parágrafo único. Os veículos que transportarem os resíduos da construção civil e
depositarem em vias, passeios, canteiros, jardins, áreas e logradouros públicos e corpos d'água estarão
sujeitos à multa e apreensão, cuja liberação, quando determinada pela legislação, será precedida do
pagamento das despesas de remoção e multas devidas, além das penalidades cíveis, administrativas e
criminais cabíveis.

Seção Ili
Da Disciplina dos Receptores

Art. 25. Os receptores de resíduos da construção civil devem estar devidamente licenciados
junto ao órgão ambiental, não sendo admitidas nas áreas de recepção a descarga de:

1- Resíduos de Transportadores não regulares, conforme esta Lei e demais legislações
aplicáveis;

II - Resíduos domiciliares, resíduos industriais e resíduos dos serviços de saúde, entre outros
resíduos especiais.

CAPÍTULO VI
DA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS

Art. 26. Os resíduos da construção civil devem ser integralmente triados pelos geradores ou

á d 1 'fi ção definida no artigo 3 desta Lei, e devem receber a destinaçãonas reas receptoras, segun o a c ass1 1ca
adequada prevista na legislação em vigor.

... ·íd d construção civil de Classe A, devem ser prioritariamenteParágrafo único. Os resitluos a
reutilizados ou reciclados.

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES GERENCIAIS

estabelecidas nesta Lei, os órgãos municipais, no
Art. 27. No cumprimento das normas

ãmbito de suas competências, devem:

d. • 1- adas por esta Lei;l- Fiscalizar as atividades lisciplin

)zj

I
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li- Orientar os geradores quanto aos procedimentos de recolhimento ou de disposição de
equenos e grandes volumes;

Ili- Divulgar a listagem dos transportadores cadastrados;
IV- Informar aos transportadores os locais regularizados para o descarte de resíduos·
V- Monitorar e inibir a formação de locais de descargas irregulares e bota-foras; '
VI- Implantar um Programa de Informação Ambiental especifico para os Resíduos da

construção Civil;
VII- Priorizar a utilização de agregados reciclados de resíduos da construção civil, em obras

públicas municipais;

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. Todas as empresas, equipamentos e veículos transportadores de resíduos
deverão se enquadrar nos dispositivos desta Lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados
partir da data de sua publicação.

Art. 29. As ações e omissões contrárias as normas referentes ao manejo dos resíduos da
construção civil, inclusive as previstas nesta Lei, serão consideradas irregularidades, para efeito de
aplicação das penalidades previstas na legislação de posturas, ambiental, uso e ocupação do solo e
específicas sobre resíduos, além das demais aplicáveis.

Art. 30- Esta Lei entra em vigor na data
disposições em contrário.

a publicação, ficando revogadas todas as

Arapongas, 18 de dezembro de 2019.

Secretária }gric a, 2rviços Públicos
e Mei exercício
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